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CoNTRÂTO 0212025
(Processo Adminisrativo n" 2,()3000 Ii2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO
02312025,

QUE FAZEM ENTRE SI O FTINDO
MLINICIPAL DE SAUDE DO MI.INICIPIO DE
PAU D'ARCGPA, POR INTERMEDIO DO (A)
SRA. MARIA CLEUDIANE DÁ SILVA
ALVES E TROPICAL EMPREEN DIMENTOS
LTDA.

O FUIÍIX) ML]NICIPAL DE SAIIDE DO MUMCTPIO PAU D'ARCO-PÀ pessoajurídica de direito público intemo,
com sede na cidade de Pau D'arco, Estado do Pará. com sede e foro na PRAÇ A AV BOA SORTE. SN. CENTRO, CEP
68.545-3000, inscrita no CNPJ/MF sob n'31.000.E7110001-39, neste aro representado pela Sra". MARIÀ CLEUDIAI\E
DA SILVÀ ALVES. brasileira Casad4 portador do CPF xx4.xxl.xx2-x4 e RG xxS.xx8l pC, residente na nra 04. N"
SN - ST. Paraíso - Pau D'Arco- PA doravante denominado CONTRATA^-TE, e por outro lado, o(a) empresa TROPICAL
EMPREENDI MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 48.951.033/0001-t3. aqui representada por RAYSSA VOBEDO DE
LIMA. pessoa fisic4 portadora do CPF([IF) No xr5.xxl.xx-57 e RG no xxtxx99 SSP GO - GO, rçsidente e domiciliado
à Avenida Aloisio Hendges, SN, quadra 21, Lote 10, fundos, Jardim Tropical, Xinguar4 PA, CEP 68.555-970, tendo em
vista o que consta no hocesso n'24030001/2025 e em observância às disposições da Lci n" 14 'de ablii de
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregdo Eletônico n
002/2025 FMS. mdiante as cláusulas
!. DO OBJETO (art.92, IeII)

e condições a seguir enunciadas

I'1. o objeto do presente instrumento e a contratação de REGrsrRo DE pREÇo pARÂ AeuIsIÇÃo D0
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL
ENFERITTEIRA ANTONIÂ PINHEIRO CAVALCANTE E SAMU DO FUNDO MUNTCIPAL DE
SAÚDE DE PAU D'ARCGPA, nas condições esrabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contralação:

TROPICAL EMPREEDIMENTOS LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
4&951.033/0001-43 - Endereço: Av: Aloisio Hendges - CEp: 68555970 - UF: pA - Município:
Xinguara - Telefone: [94) 99178-1899

i<rlÁuo R3 2.80 R5 224 @ACAFRAO EM PO. PACOTE 1OOGR.
oETÂLHÀMENTo. AçÀFFÀo EM Po. pEso
Leuroo 1&GR cuRcljuÀ ÍcFnaoe EM pó
§EN-TA OE IIFUREZÀS E UMIOÂOE SEII
GLUIEM. COII ASPECTO COR. CHEIRO E
SAaOR PROPRTOS. |SÉMÍO DE tilÁiE8lÂrs
ESÍRÂNIIOS A SUÁ ESPECIE.
Àco{olcroNAoo Eü sÂco PLAsTrco
ÍRAIISPARENIE ÀIOXICO. RESISÍÊNTE g
HERi'EÍICAI/IENTE VEDADO, COM VALICAOE
IIIMIIA OE 6 MESES A PÂRÍ'R OÀ DÂTÂ LE
EN]REGÀ

acHocotÀÍaoo Etl pó ltisraNÍANÉo -
FRASCO 

'OOGRS 
- OETAIHAUEMTO

ACHCCOLAÍAOO EIú PÔ II'ISÍANÍÂNEO .
FRÀSCOCO|' 4ôGRS AÇtiCÁR. CÁCÁU
ETÍRÂIO OE MA.LTE . SÀ1, SORO DE LEITE
Eu pó. LEarE DEsNArÂo Eu ió úÍÁMrNÂsi
c. B2.B3.B6.ar.A E D). ESTABTLIZANÍES
lEcrÍrNA oE soJq É ÁaoiraTrzÁNIES
Cq{TEl, GLUTEM collposrçÁo NUÍÊrcrN}L
APROXIMADAMENTE A CADÁ PORCAO OE M
GF: VALOR ENÊRGÉT€O 80 XCAT: 18 GR ÚE
AÇUCÂRES 0GDE Cfit JRASlOiAtS 0G
oE GoRoURAS sAÍuRÂoas MocoNÍÉM
GORO{I&{ ÍRANS, 2SMG OÊ SOOIO E
VITA INAS EMSALÀGEM ÁÍ,ROPRiÂOA É
HERIIIEÍICAíENTE FECIIÁOA,A-TO}ICA COI'
caPAcroaoE 4& GR. VÂL|EAOE MIrít/tÂ 6
MESES CONÍAOG A PARIIR OO
RECEBIIIENTO DO PROOUÍO
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ÀCUCAR CRI§TÀL PÁC'ÍE 2KG.
DETAIIIAM'NIO: ÁCUCÀR - OBTIDO OA CÀNA
OE ACUCÁR, ÍIPO CRISTAL, PACOIÉ DÊ 2Kô
Collil ASPECIO COR. CHEIRO PROPRTOS
SÂBOR D@Ê COM TEOfi DE SACAROSE
ÚINIMO ÔE 99 3*P,? E UUIDÂDE MÁXIMÀ DÊ
0,3%P/P, SEM FERMEN]ÂCÁO. ISENIO DE
SUJIDADES P}AÁSIÍAS. MA-rERIAIS
TERROSC§ E DEIRITOS AI]IMÀIS OU
VEGEIAIS ACONDCIONAOO EM SÀCO
PIÀSTICO TRANSPAREMIE. ATOXICC
RESISÍENTE É HERU'ÍICÂ['ENIE \,€DADO,
COI/I VALIDÁDE MINIMA D€ 6 MESES A PARTiR
OA DAÍÂ 
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ACPCANÍE LIQUIDO . FRASCO 2OOüL -
DEIALHAMENTO: ÁOOCANTE DIEÍÉÍ{CO
LIOUIDO, FRASCO 20OUL. CCTiTPOSÍO DE
SACARINA S@ICA E CICLAMATO DE SOOiO.
ACoNDCIONÂDO EM FRASCO PIÁSTiCO,
CC§' VATIDADE MINIMÀ DE 6 

''ESES 
Â PARÍIR

DA DÂTÂ DE ENÍRÉGA.

aMroo DE tátltto, pacoÍE 500GR -
OEIALfiAM€NIO: AÀalDO DE U|LHO
PROOUTO ÂMILACÉO EXTRÀIOO DO MILHO,
FÂRÂ O PREPAROOE ll{INGÂU COM ÀSPECÍC
C!R. CHEIRO E SABOR PROPRIO SÁBOR
ÍRADICIONAT. COIT UMIDAOE MÂX 1'!i POR
PESO, ISENIO DE SLIIDÀDES PAAÂSiÍ'.S E
LARVAS. ACONDICIONÁDO EM SÀCO DÊ
PAPEL IMPÉRM']AVE!. FECIiADO
REEMBALÁDO EM ÇAIXA DE PAPEL CA]XA
VEDÁDO COtí PESO LtQtitDO OE 500
GRAMÀs COM VALIDADÉ MINIMÂ DEsMESFS
Á PARiIR DA DÁÍA OE ENÍRFGÀ

BISClIiO SÁLGÀDOTIPO CREAM€RNCi<EA
PACOTE 4OOGR , DETALHÁ!! ENÍC B]SCOIÍO
SÀLGADO, TIPO CREÂM{RAC(ER DE
ÍEXTURA CROCANIE COM ODOR, SABOR E
coR cÁRÂcTERísncos acoNDcoNADo
EM EMeAiiGEM RÊSTSIENTE OE
PoLTETILENo ÁÍóxrcc ÍRÂNSPARENTE DE
OUPLÁ FACE CC*.ITENDC4OOGRÂMAS C'}.|
VÂIIOÀDE MINIMÁ OE ô MESÊS A PÁRTIR ÚÀ
DATÂ CJÊ ENIREC'\
BISCO'ÍO T'PO ROSQU1NHA CCCO PÁCOÍ=
40oGR DEIALHAMENTO: BTSCCi-É OOCE
SEM RECEHEIO T1PO RC§QiJINIIA DE
COCO, COMPOSJCÂO BÁSICA 

'ÀR,NIiA '€ÍAIGO @ROURÂ VEGE-iAL SAL ÁCUCAR 
'OUÍFIAS SUBSIANCIÁS PERIiIIÍIDÀS

ÀCONDICIOIiADO ÊM EMAALÀG'M DE
PACOTE DE PÁPÉL IMPERMEÂVELoU
PIASNCO ATO' CO LÁCRAD\] CCM PESO
LICUiOO OE OUÂTRiIC ENTos raoo,
6RÁÍlras, coM veuoeoe uruüa ix o
MESESA PARTIR OA DÀÍA DE ENÍREGÂ.

FLOCÁO DE ARROZ - PACC'E C, 6OC\GR
OEÍÂIMMENIO 

'AR:NIiÂ 
OE ARRCZ PFE-

cozroo, ÍtPo FlocÀo, PAcoÍE coM
5OOGR COR BRAI.ICÂ COM AsPECTO, COR
CHEIRO E SABOR PROPRIÔ CÔTI
AUsÊNoÀ DE uülDÀDÊ, FERMÊNTÁÇÃo,
RÁNçO, ISENIO OE SIJJIDAOES.
PÁRÁSITÂS E IAFVAS EMBALAGEM EM
SACO PLÀSÍICO HERMETICA' Eft"iE
VEDAOÀ, CC{' VÂLIOÀDE MINIíA DE 6
i,ESES Á PARÍIR DA ÔA]À OE ENIREC+.

LEITE INTEGRAL EM PC. PACOIE 4&f,í]R .
DE TALHAMENTO] LEIÍE EM PO INTEGRAL ,
PACOIE CG/l 4OOGR. GOÂUJRÂS TOÍAI§ 6 E
À AO G, GORDURAS SÀTURÀDAS 4 O A 5,0 G
CORD{iRÁ TRANS O G FIBRA ALIME i TÁR OG
cALCtO 239MG A 239 2 MC. SODIC 35rrc A
111M6 VÂaOR ENERGETTCO DE i 2S Â 150
<CAL CARBOIDRÀÍO DE 9êÀ I2G
PROTEINA D€ô,7A12G EMBÂTADO EM
PACOÍE ALUMINIZÁDO VEOÂOO, COM
VALIOAOE MINiMÁ DE 6 MÉSES Á PÁRTIR DA
DAÍA DE ENTREGÂ

OLEO DE SCJÂ . FRASCC gOO"L -
OEIÂLHAfiEN_IO: OLEO COMESTIVEL - DE
SCUA, FRASCO 9@M L, OBÍIDO OA SOJA.
SÉM COLESTEROL E SEM ÁDIÍIVC.ISENTO
OE RÁN@ E SUASIANC]ÀS 

'STR-1Ni]ÂSACONOTÇiONADO Eü mÁSCO PLÂS]ICC
VEDADO COíI' VALIDAE UjNIMÁ 

'JF 
6

MESES A PARTIR DA DAÍA DE ENÍÂEGÁ
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StrCO OE CAJU AOOCADO - CArrú
ÇARTOLADA CJ 1LIÍRO - O€TALI1ÂUENÍO
SIrcO OÊ C.AJU A'OCAC)o, SÊI' GLUIEI'
FRÁSCO Cqr lL|TRO. EMAA!ÂOO EM CÁrXÂ
{:ÀRTÔNADA HERIIE'ICÀMEMÍE FECIIÀCA
COiI VALIDAOE I'IMI'A DE 6 MESES A
PARTIR DA DATA DE EMTREGÁ

sLico oE GorÁ8Â Aoo(i\oo - csrxÂ
CARÍOLADA C' 1 LITRO - OãTALHÁMENÍO
SLICO OE C'qÁBÀ ÂDOCÂOO SEiI GLUTEM
FRÁSCO COIú 1!'TRO EMBÂ!Ám E$ CâllA
CÁRÍONÁOÀ HERI'ET'CAUENTE FEC,]IÀOÀ
CO VALIOÁDE üir,llMÀ DE 6ITESES Á
PARTIR DA OÂTA DE ENTREGÂ

SUCO DE MARACUJÁ ADOCAOO - CÁIXA
CARÍOLADA CJ ILiTRO OEIALHÂMENTO
S(T' OE MÂRÀCUJÂ ÁDoCAOO SEM
GLLIIEI', FR,qSC,OCO$ ILIÍRO EM&qLÀDO
EU CÀXA CÂRÍONÂOÂ. HÊRMEÍICA!|ENTE
FÊCIIÂOA, COII VÀIIDADE MINII'A OE 6
IIESES A PARÍIR OA OÂÍA DÉ ENTREGA

srco DÉ Uva aDoc-aoÔ - Ôaila
CAÊÍOLADA CI ILITRO. OETAL}iÁMÉNÍC
SLTi OE T,VA ÁMCADÔ SEM GLUÍEM
FRÀSCO Co.r 1UÍRO. EI,BAIAOO Elr CAi)ú
CÁRÍON,AOÀ HERMETICAMENÍE'ÊCHÂOA
CqI VAIIDÂDE I'IMMA OE ô I'ESES À
PAFTIÊ DÁ OAÍÀ OE EMÍRÊGÀ

150ljND

RS 6SO

R5 1 oda 5C

R$ r900

RS ô 2.10,00

RS31:5,45

ÀBACATE . IN NÂTUÊA . DEÍALNAUEnIÍO.
ÂB,ÂCATE, TAMÀ.NIiO MEDO OU GRÂIIIDE 1'
OTJALIoÂOE TRANSPORTADO§ EM
uoÀr)Brocos PlÀsncôs FREsrÁDos
ÂcoÀotctoN^oo Ex sA@ PLAsnco
TRÂNSPARE{IE.arOÍCO COi/t
IOEMTIFICAÇAO DEPESO PRODUID
SUJEITO Á VERIFICAÇAO NO ATO
DAENÍREGA,
ABÀCAXI .IN NÀÍURA - DEÍAL'iÁMENTO,
aBAGAx PÉRoLÁ DE 1. ouÀltDÂoE:
GRÀuoo PorPA coia coroRÀcÁo
ERÁI.ICO PÉRol A FORMÀTO CôNICÔ É
G4SCâ Co.' E§PES§URÂ FINÁ
ÂPRESEMAR HOi'OGENEIOADE I,ISUÂI
DE TArrÁNHoE coroR çÁo NÃo
ÂPRESEiTÍAR OS OEF€ITOS COMO
POORTOÀO AMASSADO. Cotrl coROÁ. SEM
FASCTAÇÂo GRAVE. FERúrEIro
PÂSSADO, IiIÂÍURO. DEFEITO O€ PCi'A
olJ ouErrl^@ 0€ soL Áccr{olctoNÁDo
EM SÂCO PIÁST]CO TRÀNSPAFENTE
ÀTOXICO PROOUTO SU'E|TO A
VERIFICÂÇÃO NO ATO DA ENÍREGA
ABOERINHA VERD€ .IN NAÍURÂ -
OETALHÀMENTO: ABOBRINHÁ tiENll.iA OE 1'
au uDAoE FoRrraro c .lNoR,co ccrr
pEscoço. coroRÁÇÃo oa cÂsca VERD€ E
ESTRIAS C!ÂRAS: APRESEMÍAR
IIOÍOGET,EIDAOE VtSlJAt DÉ Í^UÂNti-n E
coroRÀçÀo NÃoÁPFÊSENÍÀR os
DEFÊITO§ COtaO: FERIUENÍO. PÂSSAm.
pooRtDÃo. vrRosE, rruRcHo E oÁiro po*
PRAGA, COM IDENIIFIC"AÇÂO oE PESc
ÀCONOICIOT,I{OO €r'l SÂCO PLAS-rr@
ÍRÂNSPAFEMTÊ AÍOXICO PROOI]ÍÔ
suJÉrTo a v€RtFtcÀçÁo No ÂÍo DÂ
EMÍREC1À

ÀIFÀCE . IN NÁTURÀ, DETAI.HAIIIEIT'O
ÀLFACE CRESPA 

'I 
OIjÁLIDAEE, FOLTIAS

rNÍEcRÁS DE coLoRAÇÀo vERo€. FRESaA
SEü {ÁNCIIAS, SE" PARASITAS E LÁRVAS.
SEII SLIJIOADES, Â@IIOICIONADo ÊM SÁCO
PLASTICO TRÂNSPÂRENÍE, ATOXCO,
pRoorJTo SUJÊro 

^ 
vÉRrFrCêÇÃo ilo ÂÍO

cÂaoÍú - rN NATURA - DÊVERÁ SER
PRoCEDENTE oE EsPÉcDrEs VEGETATS
cENUaNos E sÃG sER FREScos rÊR
ÂnNctDo o cRÁu lllÁxlMo No ÍauAt'lt{o
aRoMA E coR oa ÊsPÉcrE E vÂÂrED{oE.
ESÍAR LIVRE oE ENFÉRMIDAD€S 

'NSEIOS 
Ê

SI.]JIOÁOES. NÃO ÉSÍÂR OqMF€ACQ PCR
aUALqUER LEsÂo D€ oRIGEII F,sIcA oU
irEciNrca ouE aFETÊ a sua aPÂRÊNoA
NÃO SERÃO PERMT'IO''S RACHÀDURÀ.§
PERFUR ÇÕES. coRÍEs. MoFos E pARrÊs
monÉs
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Prefeitura Municipal de Pau D'Arco
Licitações e contratos
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COUIE. iN I]AÍURA DEÍÁLHÂMENTO
CG]VE MÂNTÊ'GA. CIASSE EXIIIÁ FOIIIÀ.S
NOVÁS VERDE ESCIJRAS SEM MÂNCTúS
OU MARCÀS OE INSEÍO E LIVRE DE
ENFERMIDÀDES, ÂCOIIDCI"iÂDO ÊM SACO
PL-ASNOO TRANSPÀRENTE PÀCOTE,
aÍoxrco. PRoDuIo süiE!ÍoÀ
vERtFicÀÇÂo No ATo DÁ ENTREGA

GENGISRÉ.IIINATURA OETALHÀMÉNTO
GENGIBRE DE 1. QUALIoADE. ijÁo
APR€SENiAR OS DEÊEITOS APARENIES
COIúO BROIEAMÉI{ÍO RÁCHÂDURA.
PODR'DAC E DÊFEITOS II.ITERIICS CCMO
OCO, DEVE ESTÀR ISEN-ú D€ EXCESSO DE
suasrÂNcDs TERRoSAS suJloÀDES
CORFOS ÉSTRÀNHOS AOERIDOS Â
SUPERFTCIE EXTERNA: COÀ, IDENIIFiCAÇáO
DE PESO ACONDICIONÂDO EM SACC
FIÂSiICO TRANSPARE NTE ATOXIÇO
PRODU-JO 5U.]EITO A VERIFICAÇÀO NOÀiO
OAENTREGÁ
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IARANJÂ IN NÂÍURÁ . DETAL}]ÁMENÍO,
LÂFiaNJA PÊRA ciÁssE a coruM
coto8AÇÃo É ÍAMANío UNTFoRMES.
ISêNTOS DE TERRÂ, SL{IOÂC€S, LARVAS E
PÂRÀSIÍOs ACONDICIONÂOO EM SACO
PLASTICO ÍRAN§PÀRENÍÊ. ATOXiCO C!À'
lcÊNÍrFrcAÇáo oE PES€, PRoDUrc
suJÊrro Â vERtFrcAÇAo No aÍo DA
€NTRECA

LIMÁo ÍÂ11- tN NAÍURÂ DETÀLHAMFlrTô
LIMÁo ÍAti{, cLÀssE Â, coiáuu.
c@oRÀçÁo E TÂMANBo UNTFoRMES
ÂcoNDtctoNÀôo EM sAco P!Ásitco
TRÂNSPÀRENÍE, ÂTOXiCO, coM
tD€NTtFrCÂÇtrO OE PÊSO, PRODUTO
SIJJEITO Â \€RI'ICAÇÁO NO AÍO OA
Ê,VIREGA

i,ELANCIA !N TêJURÂ DE PRIMEIÊA
OÚALIDÂDE APRESEN'ANOO
C',ô]SISTÊiiCIA É COR PRÓPRJA 

'}ÔPÊODIITO COM CÀSCÀ íNTEGRA F FM
PERFEITAS CONDCÕ€S LIVRE E
aPoDRFaIMFNÍi-: ÁPÀRÉNara
ÂGRÀOAVEL. SABC,R AOO'ICÁDO,
APRESENTANoo GRAU DE MAÍURÀÇÃo TÀi
OÚE LHE PERMI-TÀ SI'PÕRTAR Â
MÀIJ1PULÁÇiÁ,O, OÍRATErcRÍE E \
CC'.]SERVAÇAC SÉM SIJJlDÀDES
PÀRAsrios E iÂRvAs TERNôMíNrMo
rÁMÂr.rHoMÉüo
MEúO !N NAÍURA. DEPRIMEIRA
QuauDAoE cotoRÀcÀo AMÁRELADÀ
GR U DE MÀrliRAaÃó FARÁ aôNslrMo NÁ
seuare oe eurnÉca PoLPA FrRrrE E
INTACÍA, SEM SUJ'DAOES, PÂRÀSiTCS É
LÂRVAS, ÍÁMÀN]IO MÉDiO

MAMÂoiN NÁTURÀ DE PBTMETRi
QUALIDAOE, PARC'ALl\rENÍE MAü]ROCOM
Á CASCÁ INTEGRÀ, §ABOR ÂOC]CICADO
LIVRE DÉ SL]JIOÂDES PÁFASIIAS E
LÂFvAs ÍaMÁNHo E coLoRAÇÁo
UNIFORMES, BEM3 DISENVOiVIOOS COM
POLPÂ FIRME E INÍACTÁ. SEM DANOS
FISICOS E MECÂNICOS ORIUNDCS 

'OMÂNUSEiO E TRÁNSPORÍÉ
iraÇÃ lN NAiJRA - DEIALjiAMENÍo MAçÀ
FUJ| FIRME. CASCÁ BRILI]ANIE. SE!'
I'ANCHÀS ESCURECIDÁS SEM PAR-TES
llolEs ÁcoNorctor!,aoo ÊM saco PLÃsTrco
TFIANSPÂREN'E ATOXICO. CCM
IDE MIIFICAGÃO O' PESO PROOIJiO SÚJEI-]"O
Á vERtBcÀÕÁo Nc ATc DA ÊNÍR€GÀ
acoNorcror{ÂDo EnÁ sAco PLASnco.IRANSPARENIE, ÂÍOÍCQ CCM
tDEMnFrcaÇÁo DE pESo. pRoDrJÍo suJErio
Â vERlFrcÁçao No aro DÀ EtiÍREGÁ

PÊPINO IN NÂTURÂ - DETAiHAMENiC
PEP'NO LISO, ÉXTR{, APRESEi\íÍANDO COR
TÁIJANHO UNIFOR!'E SEM MAI]CH'§
MACHUCAOURAS. BOLORES. SUJIOAÔES,
FERRUGÉí Oi] OUTROS DEFEITOS QI,IE
POSSAM ALTERÂR sUA ÂPÁRÊNo!A É
QUAÚÔADE. ACONOICiOITADO EM SÂCO
PLÀSIICOTRANSPÁRENIE AÍCXICC COi,,
IDENTIFICAÇ4OOÊ PESC pqCOUtOSúJE!ÍO
Á VERIÊICÀÇAO NC Á]TO DÁ ENÍÊEGÀ
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pÊRÂ,Itt MTURÀ - DÉÍÂIHAMENÍo PÊRÁ
corrauL coR É saBcrR PFóPRlals DA
ESpÊcE VARIED DE. oEvEFú aPRESEMTaÊ
GRAU DE MÂÍURAÇÃOTÀL OUE PERMITA
sUPCRIÁR A IIAMFIJLÁCÀO. OTRÁNSPORTE
E À cor{sERvAcão E$ coNDCÔ€S
aD€OUÁDAS PÁRÂ O CONSUI\iIO !lÊO,ÁÍO E

l[,ÉotaIo acolotc]oNAoo EM saco
PLASTI@TRÂISPARENTE, AÍOXICO COâI
roENrlFtcaÇÀo L€ pEso pRoolJÍo suJE rro
À vERtFíc-1CÀo No aro oÁ EtÍrREc,a

REPOIHO .IN NÂÍURÀ OETALHAI'ENIO
REPOIHO aR ,,lCO USO. EXIR .
APRESENIÂTTOO CCR, ÍÂíAN}lo UMFORIúE
SEM I'ÂNCHAS, MACHL'CáüJRÁS. AC{ORES
SUJIOAO€S. FEFRUGEII OU OUTROS
OFFEIÍOS OU€ PGSAM AIÍERÁR SI]A
ÂpÀRÊNClÂ E AúÀLtOlO€. ÂCO|{OCrCB.IÀOO
EM SACO PI.ASTICO NANSP4RENÍE
ATOXTCO CO |DENnFICÂÇ O DÊ PÊSO
PROUUTO SUJEITO À VERIFICA(,ÃO NO ÀTO
DÁ ENTREGA

:a: r4G

TOMATÉ - lN NÁTURA - DEÍA[FA|,EN-IO:
TOi'ATE COMUiI CLASSE ET, RA ÀA,
FRESCO. RE§ISTENTE FIRIIE SEM
DEFffir, Çô€§. sEtr Ro{PttEMro oÂ
EPIOERME SÉU ETERIORÀÇAO.
ÂCONDICIONATOO EU SACO PtaSÍlCO
TRAI'ISPARENIE ÂÍOxlCO COL
lDEMnHcÀÇÀo oE pEso. PR@t rosuJElro
A VERIFICAC,ÃO NO ATO DÀ EnrISEC.A

WA - IN NÂÍURÁ . DE'ÂIHAUENTO UVÀ.
flRME GqSCÁ LI§ÍROSA SEM
íACIIUGADoS SEU RACTiÂDiJRÀS,
Âco,lo,crol,lÂDo Ex aaNoErJÂs PlÂsÍlco
TRANSPARENTE, ATOXICO. COM
lDENnFrcAÇ,Ão oE pEso PRoDtJTo suJErTo
A VERIFICAçIO NO ÁTO DÀ ENÍREGÁ

VAGEM - IN NAIURA . DETAIHAMENTO
VÂGEII. LI§À, EXTRA AÂ. APRESENTANM
côR ÍÂMANriO UNIÊORr,E. SEM,t aNCHA5.
IIACHUC,AOURÁS AOIORES, SUJIOÂOES,
FÊRRIJGEM OIJ O{,IÍRO§ OEFEIÍOS GUÉ
Possata ALTERAR 5uÁ APARÊiEIA E
OUAÚÔÂOÉ A@IIOCIoIIAIIO EM SACO
PLÁST]CO ÍRÁNSPARENTE. ÁÍCXICO, COM
rD€NÍrFrcAçÁo DE PEso PRooutosuJElro
Á VERIFICÂçÂO NO A]O OA ENTREGA

ÍOÍAL DO VENCEDOR R$ 243,809.55

1.3. Vinculam esta contrataÉo, independentemente de trans€rição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitaçãoi
t.3.3. A Proposta do contÍatado:
1.3.4. Eventuâis anexos dos documentos supracitados.

2. DA VIGÊNCrA E PRORROG.{ÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mews conta<ios da assinatura do contrâto, na füma do artigo

105 da lei n" 14133, de 2021.

2.2O prazo de vigência seá pronogado por meio de termo aditivo, quando o objetô não for concluido no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contraÉdo, previstas neste instrumento.

3. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALTZAÇÂO E GESTÃO CONTRATUATS (ârt 92, IV, VrI e XVID
3.lForma de Entrega

3.l.lOs prod[tos NÃO PERECiVEIS deverão ser entregues no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, em local

designado pelo órgão solicitante após o recebimento da ordem de fomecimento em dias úteis e no horário das OEh às l4h;

3.1.2 Os prodúos PERECIVEIS deverão ser entÍegues no prazo máximo de até l2 (doze) horas em local designado pelo

órgão solicitante após o recebimento da ordem de fomecimento em dias úteis e no horário das 08h às l4h;

,orn, 157),
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3.1.30 recebimento proviúrio ou definirivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorÍeta exeçução do çontrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrato e por força das disposiçôes legais em vigor.

3.1 .4O prazo de fornecimento dos prcdutos podera ser prorrogado, mantidas as demais çondiçôes da contratação deço[ente

deste Termo de Referência e asseguradâ a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que oconam motivos

devidamente evidenciados e sujeitos à aúlis p€via do setor requisitante.

3.1.5 - Á entrega dos objetos deveaí s€r efetuada de tbrma PARCELADA de acordo com a especificação no Termo de

Autorização de Fomecimento

3.1.7O Íec€bimento do obj€to nâo exclui a Íesponsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorÍsta execuÉo

do contrato

3.2DA GARANTIA

3.2.1 Os pÍodúos entÍegues sqnente serão aceitos após a verificação de conformidade cqn as especificações descriras

nêste Termo de Referência e compatibilidade com a proposta vencedora, sendo que serão recusados inteiramente pelo

gestor do contrato, caso úo esteja de acoÍdo.

3.2.2 - No do da entrega. os produtos serão conferidos e recebidospor funcioúrio responsável e quaisquer divergências

entÍE o objeto entregue e as especificações deste Termo, no que tange à qualidade, quantidade e preços, implicarão na

devolução, mesmo que detectado o vício após o recebimento provisorio.

3.2.3Os Alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as especificações constantes

neste TeÍmo de Referência e na prepostz, devendo ser substituídos no prazo de até 03 dia-s, a contaÍ da notificâ€o da

contntada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

3.2.40 przzo de garantia é aquele estabelecido na lri no E.078, de ll de rtembro de 1990 (Codigo de Defesa do

Consumidor).

3.2.50 prazo de validade na data da entrega não podeÉ s€r inferior à metade do prazo total Íscomendado pelo fabricante

3.2MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO
3.2.10 contrato deverá ser exe€utado fielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
14. t33, de 2021, e cada parte respondená pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.2.2Em caso de impedimento, ondem de paralizaçào ou suspensão do contrato, o cÍonog.ama de execução s€rá prorrogado

autoÍnaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediante simples apostila.
3.2.34s comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal forrnalidade, admitindo-se o uso de mensagem €letÍônica para esse fim.
3.2.4O ôrgâo ou entidade podeni convocar representante da empresa para adoçào de providências que devam ser cumpridas
de inrediato.
3.2.54pós a assinatura do contralo ou instrumento equivalente, o óryão ou entidade podená convoca. o representante da
emprEsa contatada para reuniâo inicial para apres€ntaçâo do plano de fiscaliza@o, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. das estratégias para execuçâo do objeto, do plano complementar
de exeçução da contratada. quando houver, do método de aferi$o dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outÍos.
3.3PROCEDIMENTO PARÂ TRANSIÇÀO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.3.lOs procedimerros de transiçâo e finalizâção do contrato constihrem-se das seguintes etapas:
3.3.2concluindo a entÍega de todos os itens, objetos desla contratação. se esiverem em perfeiras condições de entrsga e
atesados pelo FISCAL ou SUSBSTITUTO de conrato, aÉs eferuados todos os testes e verificações necessárias, bem
como recebida toda a documentação exigida neste termo de referéncia e nos demais documentos contratuais, s€Íâo
recebidos provisoriamente pelo fiscal elou substitúo o TERMO DE R"ECEBIMENTO PROVTSÓruO, emitido pela
contratada juntamente com demais dQcumentos cxigidos.
3.3.3A execuçâo do çoütrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitúos (I-€i no 14.133, de 2021, art. I t7, caput).

t.w, lív?
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3.4PROCEDIMENTOS DE FiSCALIZ AÇÃO E GEúNCIAMENTO
3.4.lOs itens descritos no TERMO DE REFERÉNCIÀ a serem contratados após regular procedimento licitaróriq sôÍâo

objeto de acampanhamento, controle, fiscalização e avaliação por sewidor designado pelos Gestores das referidas

Secraarias.
3.4.2Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem e nem reduzem

a responsabitidade da CONTRATADÀ inclusive peranúe terceiros por qualquer irregularidade, e na sua ocoÍÍência, não

implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos.

3.4.3Quaisquer eiigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontâmcnte atendidas pela

CONTRATADA sem ônus para a CONTRAT,ANTE.
3.sFISCALTZAÇAO TECN ICA
3.5.tO fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpddas todas as condições

estâbelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrdçâo. (DecÍeto n" '|,1.246. de2022,

Nt 22,VD.
3.5.20 fiscal técnico do contrato anotaní no histórico dÊ gerenciamento do contrato todas as ocon€ncias relacionadas à

execuÉo do contrato, com a descrição do que for necesúrio para a regulariza$o das faltas ou dos defeitos obsewados.

(Lei n' 14.133, de 2021, aÍt. I t7, §1", e DecÍeb n" I1.246, de 2022, afi.22' ll)i
a.s.3ldsntificada quâlquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal tecnico do contÍato emitiná notificações para a coreção da

execução do contralo, determinando prazo para a correção. (Decreto n' I 1.2'ló' de 2022 aí22' lll):
3.5.4ó fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoçâo de medidas qw ultrapasssn sua compet&rcia pa!'a que adote as medidas necesúrias e saneadoras, se for o caso.

(DecÍeto no I I .246, de 2022' NL 22, lV)-
j.5.6No 

"u* 
de ocorrências que possam inviabilizar a execu$o do contrato nas datas apÍazadas, o Íiscal tecnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contBto. (Decreto n' 11.246, de 2022, aÍ- 22, V).

3.5.70 fiscal tecnico do contrato comunicaá ao gestor do contlirto, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contÍatual (Decrcto n' I 1.246, de 2022, aí22,Vll)-
3.5.8Na hipotese de comportaÍnento continuo de desconformidade da pr€stação do serviço em relação à qualidade exigida

bem comá quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleáveis previstos nos indicadores, alern dos farores redúores,

devem ser aplicadas aS Sançôes à conüatada de aCordO com as regras previstas no ato convocatóÍio.

3,6FISCALTZAÇÃO ADMTNISTRATN'A
3.6.1O fiscal a&ninistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhaná

o empenho, o pagamento, as garaÍúias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisqrcr

docuÍnentos coÍnprobatóÍios peÍtiÍEntes, cáso necess.irio (Art. 23, I e II, do Decreto n' I1.246, de 2022),

3.6.2caso ocorràdescumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato âtuará tempesivamente

na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato pa.a que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto n" ll .246, de 2022, art. 23, lV).
3.6.341ém dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

3.6.4veÍificaçâo de documenta@o de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual/distrital e municipal;

3.6.5Inspeção de qualidade e conformidade:
3.6.6AcoÍnpanhamento de cronograma e prazosl

3.6.7Avaliaçâo de desempeúo e salisfaçâo;
3.6.8MonitoÍamento ambiental e social.
3.7GESTOR DO CONTRÀTO
3.7.1O gestor do conhalo coordena.á a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizâÉo do contrato contendo

todos os registos formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra. do

registro de oconências das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando Íelatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento dâ finalidade da adninistraçâo. (Decreto no ll-246, &
2022, aí.21, lY.
3.7.20 gestor do contrato acompanhaú os regi$ros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as ocorÉncias
relacionadas à execução do contralo e as mcdidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" I1.246, de 2022, art. 2l, ll).
3.7.30 gesor do contmto acompaúará a manutençâo das condições de habilitação da contratad4 para fins de empenho de

d€spesâ e pagamento, e anotaú os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagaÍnento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto n" I I .246, & 2022, afi- 2l, lll)-
3.7.4O gestor do contrato emitiá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnicg administraúvo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assurnidas pelo contrarado, com menção ao seu desempenho na execuSo
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 3 eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' I 1.246, de 2022, aÍI.21, Vlll).

tfrvt/
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3.7.50 geíor do conkato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. 158 da l,ei n" 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com compeÉncia para tal, conforme o caso. (Decreto n" I 1.246, de 2022, a{l.2l,X\-
3.7.60 gestor do çontrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecufo dos objetivos que teúam
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das arividades da AdministraÉo.
(DecÍeto n' I I .246, de 2022, aí 2l , Yl).
3.7.70 ge$or do contralo deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contrdtos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
3.t FISCAIS DO CONTRATO
Em atendimento ao disposto no art. I I 7 da Lei n' 14.133/2021 e ao DecÍeto no ll .24612022, frcam designados os seguintes

servidores para o acompanharnento e fiscalização do contrato:
. Fiscd Titülar: ANGRA DA SILVA PEDOSA - Matrícula n" 515l/2025
r Fiscal Suplenter VALDINEIA EDUARDO DA SILVA GALDINO - Matrícula n" 5167/2025

As atribuiçôes específicas de fiscalização serão exercidas conforme orientação da autoridade competente. podendo ser

técnicas, administrativas ou ambas de acordo com a natureza do objeto contratado e a capacitação dos d€signados, nos

teÍmos da legislaÉo vigente.

4.

5.
5.1

5.2

6.

DÂ SUBCONTRATAÇAO
4.1. Não seni admitida a subcontratação do objeto contratual.
Irc PREÇO (arü 92, v)
O valor total da aquisiçâo é de R$ 243.E09,55 (duzentos e quarenta e tÉs mil, oitocentos e nove reais e cinquenta e

cinco centavos).
No valor acima estão incluídas rodas as despesas ordiúrias diretas e indiretas decorreotes da execuçâo do objeto,
inclusive tribúos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenteq taxa
de administração, fietg seguro e-outros neçessários ao cumprimento integral do objeto da contraação.

DOS CRJTERIOS Df, MEDIÇAO E PAGAMENTO (arL 92, V e Vl)
6.I. RECEBIMENTO

6.l.2Os alimentos serão recebidos provisoriamente, de forma surnária, no ato da entrega j untamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acómpanham€tÍo e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de

posterior verificaçâo de sua conformidade com as especificações conslantes no Termo de Refer€ncia e na proposta

6.l.2Os alimentos poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento proviúrio, quando em

desacordo com as especificações constanles no Termo de RefeÉncia e na proposta devendo ser subslituidos

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas Çustas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1 .3O recebimento &finitivo ocorrerá no prazo de 2.1 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instÍumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a vérificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.

6.1.4O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificad4 por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferi$o do atendimento das exigências contratuais.

6. I .5No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensãq qualidade e quantidade, deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa p6Ía emissão de Nota Fiscal no que se referc à

parc€la incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagameno.

6.1.60 pÍazo para a soluçâo, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de in§rumento de cobrança eqúvalente. verificadas pela Administração durante a análise previa à liquidação de despesa,

não sená computado para os fins do recebimenro definitivo.

6.[.7O recebimento provisório ou definitivo não excluiá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade etico-profissional pela pertêita execução do contrato.

6.2Uquidaçio
6.2-l Rççebida a Nota Fiscal de serviços ou consurno, o fiscal do contrato fará análise com os produtos ou serviços e
estando em conformidade encaminhani ao Departamento competente para a liquidação. O prazo de que trata o item anterior

F.hr, ,{47,
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seú r€duzido à metade, mantendo-se a possibilidade de promlgação, no caso de contÍatações decorrentes de despesas cujos

valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n' 14.133' & 2021-

6.2.2para fins de liquidação, o setor compete e deverá verificír se a nota fiscal ou inslruÍnento de cobrança equivalente

apresentado expressa os etementos nec€súrios e essençiais do documento, tais como:

a)O prazo de validade;
b)A data da emissâo;
c)Os dados do contrato e do óÍgão contratante;
d)O período respectivo de execução do contratol
e)O valor a pagar; e

0Eventual desiaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.3Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou insaumento de cobrança equivalente, ou ciÍ§unstância que impeça a

liquidação da despesa, ista fica-ní sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situaÉo, som ônus ao conEatante'

à.2.+a not fir"al ou instrumento de cobrdnçâ eqüvalente deveú ser obrigatoriamente acompaúado da comprovaçâo da

regularidade fiscal, constatada por meio de consultaonJine ao SICAI ou, na impossibilidade de acesso ao Íeferido Sistema

mãdiante consulta uos sítios elêtrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.

6.2.5A A&ninistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; L) identificar possível raáo que impeça a panicipação em licitaçâo. no ámbito do órgâo ol entidade,

proíiçao d" .onoutu. com o Poáer Priblico. bem como ocorÉncias impeditivas indiretas IINSTRUÇAO NORMATIVA

N. 3, DE 26 DE ABRÍL DE 2018).
6.2.6Não havendo regulaÍização ou sendo a defesa considerada impr&edente, o contratante deYeú comu'licar aos óÍgàos

responsiveis pela fiJalizaçãó da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado. bem como quanto à exisência

de pagamentá a ser efetuaJo, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá,rios para garantir o recebimento de

seus creditos.
6.2.7persi$indo a irregularidade, o contratante deverá adotaÍ as medidas necesúrias à rescisão cont alual nos aúos do

processo adminisrativo correspondente, assegurada ao contÍatado a ampla defesa'

à.2.8Havendo a efetiva execução do objeto, o; pagamentos sêrão realizados normalmenÚe, ate que se decida pela rescisão

do contrato, caso o contratado não regularize suâ situação junto ao SICAF.

6.3Prazo de pagemeoto
6.3.1O pagamen"to seÉ efetuado em moeda conente, através de transÍêrência Bancária, no prazo máximo d€ até 30 (trinta)

dias úteisipos o atesto pelo setor competente da r-ota Fiscâl/Fatura apresentad4 dede que os itens do objeto estejam em

conformidade com as e;igências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora.

6.3.2No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contt'atado serão atualizados monetariamente entÍe o termo

final do prazo de pagamonto ate a data de sua efetiva realização- mediante aplicação do índice de IPCA de correção

monetiiria
6,4Formr de psgâmento.
6.4.1O pagamàná será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conla corÍentc indicados

p€lo contratado,
6.4.2srerá considerada data do pagamento o dia em que conshr como emitida a ordem bancfuia para pagarnento.

6.4.3Quando do pagamento, sená efetuada a retenção tributária prevista a legislação aplicável.

6.4.4lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha- quando houver. serão Íetidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4.5O contraádo regulamlente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenrar n' 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entantg o pagamento

fiçaú condicionado à apresentaçào de comprovação, por meio de doçumento oficial. de que fazjus ao tratamento tributiário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7. DOS REAJUSTE E REPACTUAÇÃO (arL 92,1.)
7.1 . Os preços regi§rados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato;
7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente

comprovadas, em decorrência de situações prcvistas na alinea -d" do inciso II e do art. 124 daLei n" 14.133/2021 e

alterações (situações supervenientes e imprevisas, lbrsa maior, caso fortuito ou fato do principe, que configurem área

econômica extraordinária e extracontratual)-
7.3. O prazo pard resposta ao pedido do Contratado de repactuaÉo de prsços será de s(cinÇo) dias uteis.

7.4. o prazo para resposta ao pedido do Contratado de rsestabelecimemo do equilíbrio econômico-finarrceiro do contralo
de preços será de 5(cinco) dias úteis

Às§.
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8. DAS OBRIGA@ES ENTRE AS PARTES (art 92' X, Xl e XID
8.IDAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRÁTADA

8.1.1UÍna vez contralada, deveÉ a vencedora iniciar imediatamente a entrega dos alimentos, entÍegando-os de acordo com

o especificado neste termo de Referência e ainda:

8.1.2 responder pelos danos causados diretamente as SecÍeta as Contratantes ou a terc€iros, decorrentes de sua culpa ou

dolq quando da enúegâ dos alimentos, não exclúndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamarto pela solicitante;

8.1.3A Coúrahda deve cumprir todas as obrigaÉes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e' ainda:

8.1.3.1. Efeu,lar a entrega do obj€to em perfeitas condiçôes, conforme especificaçôes, prazo e local constantes no'I'ermo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respeçtiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: maÍc.t,

procedência e prazo de validade;

E.l .3.2. Responsabilizar-s€ p€los vicios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e l7 a 27, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei n'E.078. de 1990); 7.1.3.

8.1 .4Responsabilizar-se pelos danos cau:ados diretamente à Adminisfação ou a teÍceiros em raáo da execuçâo do

contrato; Íeparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no toÍal ou em pane, o objeto do contrato

em que se verificarern vícios, deêitos ou incorreções resültantes de sua execuçâo ou de materiais nela empregados;

8.1 .5. Comunicar à Contratantq no pÍâzo máximo de 24 (vinte e quaro) horas que anteçede a dara da entÍegq os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 8.6. A empresa obriga-se a

manter durante a execução do contratq em compatibilidad€ com as obrigações por ela assumida, todas as condições de

habilitação e qLulificação que sâo exigidas nesta licitação.

8.1.7. A €mpresa ohiga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

8.1.8. Uma vez notificada de que poder executivo municipal efetivará a contratação, a proponente vencedora deveÉ

comparecer, nos 05 (cinco) dias rheis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contratq sob pena de decair o direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de refeÉncia

8.1.9. Uma vez contratada deveú o proponente vencedor iniciar imediatâmente após o recebimento da ordem de serv iços

ou docuÍnento similar, a prestação dos serviços contratados de acordo como especificado neste Termo de Referência-

S.2DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
Uma vez deçidida a contratação. a CONTR.4.TANTE, obÍiga-se a:

E.2.IconvocaÍ o proponente vencedor pra no prazo de 05 (cinco) dias riteit a contar do recebimento da convocação,

assinaÍ o Termo de ConEato;

8-2.2Permitir acesso dos empregados do proponerte vençedor às suas dependências para prestação dos s€rviços referentes

ao ójeto, quando necessfuio;

8.2.3. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a seÍ solicitados pela vencedora;

8.2.4. Assegurar-se das boas condições de Gêneros alimenticios, verificando rmpre a sua qualidade e prazo de validade;

E.2,5. Fisçalizar, através do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigaçôes assumidas pela vencedora.;

8.2,6. Emitir, por intermédio do fiscal de conkato, relatórios sobre os atos relalivos à execuçâo do contratq em especial,
quanto ao acompanhamento e fiscalização da enfega de Gêneros alimeÍltícios, à exigência de condições estabelecidas
neste termo e à propo$a de aplicação de sanções;
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E.2.7. Efetuar o pagamento à venc.€dor4 de acordo com as condições estabelecidas neste termo'

9. DA GARANTTA DA co:{TRÁTAÇÃo
9.1.1. O contrab ofereceá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contrataçâo-

10. DAs rNrRÁÇÕES tr SANÇÓES ADMTNISTRATMS (ârt 92' XIV)
I O. I O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sern

prejúzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõês:

a) Adv€Íência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conratar.
10.2. A penalidade de muha pode ser aplicada cumulalivaÍnente com as demais sanções'

10.3. Do ato que aplicar a penalidade cabeú recurso, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação,

podendo a aúo;dad€ que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no pÍirzo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo

àevidamente informadoi para a apreciação e decisâo suprior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

10.4. DA FRAIT.DE f Oe COnnUfçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitaçào. de comrahção e de execuçâo do abjeto conralual.
I0.5. PARA OS PROPÓSITOS DESI'A CLÁUSULA, DEFIMM.SE -{S SEGUINTES PRATICAS:

a) pRÁTtCA CORRUpTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirehmeftg qualquer Yantagem com o

objaivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução do contraÍo;

bi pRÁTICA FRÁÚDULENTA: A falsificaçãó ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato:
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabetecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou s€m o

cônhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabeleçer preços em níveis artificiais e nâo-

competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIV.A: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade,,visando influenciar sua participação em um processo licitalorio ou afetar a execução do conhato.

àl ' pRÁTICA OBSTRU';IVA: Destruir, falsificar, alrerar ou ocultar provas em inspeções ou frzer declarações falsas

a;s repÍescntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmente a apuração de alegações

de pÉtica preüsta acimã; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerçício do direito de o organismo financeiro

multi lateral promover insPeção.

fy O licitante/adludicáuírio que comerer quâlquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficaní sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes sançôes:

10.6. 
- 

Comae iníação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133/2021, o licitante/adjudicatírio que:

10.7. Der causa à inexeçuçâo parcial ou total do çontrato:
10,8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certam€;

10.9. Não mantiver a propostâ, salvo em decoÍrência de fato supeweniente devidamentejustificado;

10.10. Não assinar o termó de contrato ou actitar/retirar o instmmento equivalente, quando convocado derÚro do prazo

de validade da proposta;

l0.l l. Ensejar o retardamento da execução ou enrrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

lO,l2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

10. 13. Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fi-audulento na execução do c.ntrato;
lO.l4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nanrreza;

10.15. P.aticár atos ilícitos com vistas a fiusrrar os objetivos da licitaçâo;

10.16. Praticar ato lesivo previsto no arl 5' da Lei n' l2-U6/2013.
n. DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL (ârt 92, XIX)
ll.lo comrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as panes ainda que isso ocorÍa antes do prazo

estipulado para tanto.
I l.2Se as obrigações não forem cumpridas no prdzo estipulado, a vigência ficaá prorrogada até a conclusão do objetq
caso em que deverá a A&ninistração proüdenciar a readequação do cronograma fixado para o conúato.
I l.3Quando a não conclusão do contrato refericia no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) ficaá ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeni a Adminiíração optar pela extinçâo do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
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I l.4O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.
I l.SNesta hipótese, aplicam-se também os crti-ss!-D§_L! 39&r!9!!I4!§i.
I I .6 A alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaní a extinção se não rcstringir sua

capacidade de concluir o contrato.
I l.7Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dever"á ser formalizado te.mo aditivo para aheraçâo

subjetiva.
I l.EO termo de extinção, semp.e que possível, sená pÍecedido:
I l.9Balanço dos eventos conüatuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I I .loRelaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I l.l I IndenizaÉes e multas.
I 1.124 extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese

em que será concrdida indenização por meio de termo indenizaório (art. l3l C3 da Lei n 't4 .:r

I l.l3o contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratado mantqn vínculo de natureza t&nica, comercial,
econômica, finançeira, rabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o tercefuo grau (art. 14, inciso IV. da Lei n." 14. 133, de 2021 ).
t2. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARJÂ (arL 92, vlu)
l2.lAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espeçíficos consignados no Orçamento

Ceral da União deste exerçicio, na dolação abaixo discriminada:.

Ação: Maoutetrção do Fundo Municipsl de Saúde.

Fonte: lí[.1002, Descriçâo do Recurso: impostos
Foote: l6{D.fi).fi), Descúçâo do Recurso: Transferência SUS-Bloco de manütençâo
Fonte: 1631.ü)fi), Descriçâo do Recurso: TransfeÉncia de Covênio - UniâdSaúde
Fonte: 1632.0000, Descriçâo do Recurso: Transfet€trcia de Covênio - Estado/Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 mâteriais dc consulno

Ação: Teto Fütrdo Municipal de média e Altâ Complexidsde Ambulâtoriâl e Ho§pit-Macâ.
Fotrte: líX).00.0O Descriçâo do Recurso: impostos
Fontel 15ü).10.02 D€scrição do Recurso: reccita de imposto e transÍ. - Saúde

Eleme[to de Despesa: 3.3.90.30.fi) materiais de consumo

Açâo: Manutenção do Serviço de Aterdimeoto Móvel de Urgência - SAtrÍU.
Foote: lg)0.10.02 Descriçáo do Recurso: impostoli
Fonte: lófi).ü).00 Descriçâo do Recurso: Transferência SUS-Bloco de manutetrção
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.fi) materiais de consumo

12.2A dota@o relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÉo da Lei Orçamentríria
respectiva e liberaçâo dos céditos correspond€ntes, medianle apostilamento.
13. DOS CÀSOS OMISSOS (art 92, IID
l3.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições comidas na Lei n" I 4. I i-1. de 201 l, e dernais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disfnsiçôes contidas na Lei r" 3.078. de t990 - Códiqo de
q9&§C_dA!9tf§tlrild9l - e normas e princípios gerais dos contratos.
14. DAS ALTERAÇÓES
I 4.lEventuais alterações conratuais reger-se-ão pela discipl ina dos ans- ll-1 e seguintes da Lei n" 14. 133. de 2021
14.20 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrdtuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessários" aÉ o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
l4.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à pnévia aprovação
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos easos dejustificada ntlessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hipotese
em que a formalização do aditivo deveú ocorrcr no prazo máximo de I (um) mês (aÍt - 132 dz Lei n' I 4. I 33, de 202 I ).
l4.4Registros que úo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilq dispensada a
celebraÉo d€ teÍmo aditivo, na forma do lILLjÁla t.ei n" 1.1. 1 i-l- dq 1021.
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15. DA MATR'Z DE RISCOS E RESPONSÀBILIDADES
l5.l' A MATRIZ DE RISCOS é a cliiusula contratual definidora dos riscos ç das responsabilidades entÍe o
CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio eçonôm ico financeiro na eiecução do Conrato, em
termos de ônus financeiros decorÍeÍt€s de eventos supervenientes à contrataÉo.
15,2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente rcspnnúvel por todos os risms e responsabilidades relaciomdos ao
objeto do ajuste, conforme hipóteses nâo-exaustivas elencâdas na MATRIZ DE Rlscos - Anexo ao edital.
15.3. A CONTRATADA não e responúyel pelos riscos e responsabilidades relacionados ao obj€ao do ajuste guando estcs
cooperem à CONTRATANTE, conforme esabelecido na MATRIZ DE RTSCOS -ao editat.
16. DAS VEDAÇÔE§

16.IÉ \EDADO À CONTRATADA;
l6.2Caucionar ou utilizaÍ este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
l6.3lnterromf,€r a execuçâo coÍrtràtual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
17. DA PUBLTCÂÇÃO
[ 7.Ilrrcurnbirá ao contratante divulgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCp), na
forma pÍevista no aÍ.9í da Lei l-1.ii-1. de 2!ll, bem cuno no respectivo sítio oficial na Intemeq em atenção ao art. gl,
caprq da Lei n.ô 14.133,de2021,eaoq4.8". §2". da Lein. 11.527. de l0ti, c/c lncl d(r l)ecrei() n.1;721an.7'- §

It. DO FORO (aí. 92, §l')
l S.lFica eleito o Foro da Comarca de Redenção - PA para dirimir os litígios que decorrerem da execufo deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme all. 9:- § l"- da L.ei n' 14.li-i/l I
lE.2E por estarem de acordq as panes firmam o pÍesente conü-ato, em 03 (tÉs) vias de igual teor e forma pam um só
efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contrarante, na forma do An. 9l da I-ei n.14.133/21 .

MÁRlÂ 
^'sin 

dodêrqm
CTTUDIÂNEDÂ dgilJ po. MáfiLTsrLv trtHt?i#
ÂLVES:954O9IA] tu6:à2sn6.04
2O4 rlrrà)_oru,

Pau D'Arco-PA 26 de maio de 2025

MARJA CLEUDIÂNE DA SILVA ÁLVES
Gestora da S€cÍetaria

Contratante

TROPICAL

EMPREEDIMENIOS

LmAr8951033oml43 ii.ã
TROPICAL EMPREEN'DÍ IENTOS LTDA

CNPJ 48.951.033/0001-43
Contratada

TESTEMLNI{AS:

de 2012.
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